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RESUMO

O artigo analisa a evolução das penas a partir da fi losofi a de Michel Foucault, verifi cando que houve o afasta-

mento do caráter supliciante dando lugar ao modelo disciplinar. Busca identifi car as formas de poder que a socie-

dade se inseriu ao longo do século XIX e a transição para o chamado “biopoder”, quando o objeto central passou 

a residir no controle da sociedade como um todo. No Brasil, essa mudança no modelo punitivo fi ca evidente a 

partir da redemocratização, que advém com a Constituição Federal de 1988, quando se passou efetivamente a 

enxergar a dignidade da pessoa humana como um direito a ser concretizado. Nesse contexto, indaga-se: O siste-

ma penitenciário brasileiro comum exerce sua fi nalidade corretiva? Existe algum meio para a tratativa dos apena-

dos que seja mais efi caz com relação aos índices de reincidência? Mario O� oboni foi o idealizador da Associação 

de Proteção e Assistência aos Condenados (APAC). Para responder tais questionamentos, foi proposto o estudo 

da Associação de Proteção e Assistência aos Condenados (APAC). Um método inovador e que busca cumprir a 

função ressocializadora da pena, esta instituição foi estudada e apresentada na presente pesquisa, como um 

caminho possível para reinserção social. O método de abordagem utilizado foi o dedutivo e o estudo realizado 

mediante pesquisa bibliográfi ca.
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ABSTRACT 

This article analyses the evolution of penalties from Michel Foucault’s philosophy, verifying the departure of 

torture and giving rise to a disciplinary model. The aim is to fi nd out the forms of power that society has exerted 

over the 19th century and the transition to ‘biopower’, where the purpose is to control all of society. In Brazil, 

the shi�  towards a punitive model becomes evident with the redemocratization that followed the National 

Constitution of 1988, which recognized the dignity of the human person as the right to be upheld. In this context, 

the following question arises: Does the common Brazilian penitentiary system serve its corrective purpose? 

Is there a more eff ective way to deal with convicts, in terms of reducing recidivism rates? Mario O� oboni founded 

the Association for the Protection and Assistance of Convicts (APAC). The present study proposes a study by 

APAC to answer these questions. APAC is an innovative institution that aims to fulfi ll the resocializing function of 
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a sentence. This is a possible path for social reintegration. This study employed a deductive approach and was 

conducted using bibliographical research.

Keywords: biopower; penalty; resocialization; prison system.

INTRODUÇÃO

Atualmente, vive-se um quadro nacional onde o medo da sociedade não é uma ilusão e nem 
fruto de manipulação midiática. As taxas de criminalidade e a intensa violência crescem diariamente, 
resultados da falta de assistência que deveria ser proporcionada pelo Estado Democrático de Direito. 
Os cidadãos que estão à margem da sociedade são esquecidos, e permanecem sem acesso aos bene-
fícios mais elementares proporcionados pelo Estado. Em outras palavras, um segmento expressivo da 
população brasileira, a carcerária, segue esquecida e submetida a tirania dos grupos criminosos e do 
próprio Estado. 

A combinação de desemprego e fome, que se agravaram no contexto da pandemia do Covid-19, 
pode ser um dos fatores do crescimento expressivo da população carcerária nesse período. Fato que 
acentua ainda mais o problema da superlotação nos presídios e consequentemente, mais direitos huma-
nos e fundamentais são violados.

O objetivo deste trabalho é identifi car a evolução das penas e dos métodos de correção ao longo 
dos séculos, de forma a demonstrar a mudança de paradigma em que passou a defender a ressocializa-
ção do preso, como uma das formas de “biopoder”. Nessa perspectiva, será realizada uma breve análise 
do contexto histórico das penas, a partir da fi losofi a de Michel Foucault, onde serão verifi cadas as no-
vas práticas e concepções corretivas que se desenvolveram no fi nal do século XVIII, com a transição da 
sociedade de soberania para a sociedade disciplinar.

Nesse sentido, no século XIX inicia o movimento em que a sociedade vai se basear na lógica pre-
ventiva, mas é na passagem do século XX para o XXI, que esse movimento se intensifi ca. Para o Estado 
é mais proveitoso e frutífero aplicar políticas públicas no sentido de reeducar os sujeitos que estão 
cumprindo pena, reinseri-los na sociedade, para que assim, não seja mais necessário o investimento em 
formas de punição.

No Brasil, é possível visualizar essa mudança de paradigma com a promulgação da Lei de Execução 
Penal (Lei nº 7.210/84), bem como a própria Constituição Federal de 1988, que possuem como garantia 
ao condenado a possibilidade de sua reinserção na sociedade após o período de reclusão. Todos esses 
direitos adquiridos após a promulgação da constituição “cidadã”, se respaldam no Princípio Constitucio-
nal da Vedação ao Retrocesso Social, signifi ca dizer que os direitos sociais já conquistados e efetivados 
por meio das medidas legislativas, devem considerar-se constitucionalmente garantidos. 

O fato é que, apesar desse “deslocamento” e mudança de ênfase nas formas e práticas corre-
tivas, que passa a ser focada na prevenção, o Brasil ainda se encontra em um “um estado de coisas 
inconstitucional”, como reconheceu o Supremo Tribunal Federal na ADPF 347: presídios lotados e que 
violam a dignidade da pessoa humana e os direitos fundamentais dos apenados. Do ponto de vista 
jurídico, ainda existem muitas falhas no cumprimento da legislação relacionada à execução da pena, 
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com o descumprimento de direitos mínimos para uma possível ressocialização, o que afeta a dignida-
de da pessoa humana, justifi cando-se a presente investigação científi ca.

Diante dessa problemática, no Brasil, o sistema prisional comum cumpre sua função ressociali-
zadora? Este trabalho busca demonstrar a metodologia da Associação de Proteção e Assistência aos 
Condenados (APAC). O método surgiu como uma alternativa viável na redução da violência que atinge 
os encarcerados, com o intuito de proporcionar a possibilidade de cumprirem sua pena de acordo com 
a fi nalidade punitiva e recuperativa do condenado. 

A presente pesquisa foi realizada com o método de abordagem dedutivo, tendo em vista que 
iniciou em premissas gerais para premissas específi cas. O estudo foi realizado mediante pesquisa biblio-
gráfi ca, assim buscando bibliografi as referentes à temática em pauta, tal como livros e artigos científi cos. 
Principalmente utilizou-se como referência os livros: “Vigiar e Punir” de Michael Foucault e “Vamos matar 
o criminoso? Método APAC” de Mario O� oboni. Como procedimento, foi utilizado o histórico, em que 
foi feita uma análise histórica das formas de punição desde o século XVIII até o fi nal do século XIX, do 
suplício à pena privativa de liberdade. No contexto brasileiro, foi feito um estudo das principais legisla-
ções proferidas na transição do século XX para o século XXI, as quais passaram a defender, de fato, a 
ressocialização. Este trabalho está direta e intimamente de acordo com a linha de pesquisa do curso de 
Direito da UFN, Teoria Jurídica - Cidadania e Globalização.

1 A EVOLUÇÃO DAS PENAS: DO CASTIGO FÍSICO À PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE

A pena é uma ferramenta que pertencente ao Estado, imposta ao sujeito que cometeu o ato cri-
minoso e que possui uma dupla fi nalidade: retribuição ao delito aplicado e prevenção a novos crimes. 
No presente item, será feita uma breve análise acerca da evolução das penas, utilizando como principal 
referência a obra “Vigiar e punir: nascimento da prisão” de Michel Foucault, originalmente publicada 
em 1975. Também existiram outros autores que defenderam a ideia de que as penas passaram por um 
processo de evolução, o que para alguns autores pode ser visto como melhoria ou simplesmente a insti-
tuição de novas práticas, como Beccaria, por exemplo. 

A obra de Foucault trouxe considerações históricas para ajudar na compreensão do processo de 
consolidação do sistema penal. O fi lósofo estudou sobre a importante mudança de estratégia que aban-
donou a punição em troca da vigilância constante e reguladora, que posteriormente vai gerar efeitos no 
Brasil (tema que será analisado na presente pesquisa). Também fez um estudo das técnicas de disciplina 
que se espalhou de maneira gradual pela sociedade ao longo dos séculos XVIII e XIX, dividindo a obra 
nos títulos: Suplício, Punição, Disciplina e Reclusão.

O estudo acerca do suplício, forma de punição dos condenados que predominou na Europa até 
o início do século XVIII se justifi ca pela transição do Estado Absolutista para o Estado Liberal. A pena 
vinha na forma de sofrimento físico, seguida de dor intensa e humilhação, eram impostos castigos cor-
porais como esquartejamento, mutilação, entre outros tantos tipos de tortura. Segundo Foucault, o pro-
cesso criminal era secreto e restrito, o que indica que a investigação em torno da verdade cabia somente 
ao soberano, ou seja, o poder de punir pertencia apenas ao rei. Como referiu:
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Punições menos diretamente físicas, uma certa discrição na arte de fazer sofrer, um arranjo de 

sofrimentos mais sutis, mais velados e despojados de ostentação, merecerá tudo isso acaso 

um tratamento à parte, sendo apenas o efeito sem dúvida de novos arranjos com maior pro-

fundidade? No entanto, um fato é certo: em algumas dezenas de anos, desapareceu o corpo 

supliciado, esquartejado amputado, marcado simbolicamente no rosto ou no ombro, exposto 

vivo ou morto, dado como espetáculo. Desapareceu o corpo como alvo principal da repressão 

penal (FOUCAULT 2007, p. 12).

Partindo do contexto histórico do Estado Absolutista, cometer um crime na sociedade Francesa do 
século XVIII signifi cava cometer um crime contra o Estado, ou seja, contra o próprio Rei. A dor do sujeito 
condenado se transformava num verdadeiro espetáculo que os reis proporcionavam aos seus subordi-
nados, o suplício representava essa punição física e teatral. 

No início do livro, Michael Foucault, fez referência a um caso que aconteceu na França em 1757, o 
suplício do sujeito Damiens, que tentou matar o Rei Luís XV. A cerimônia citada por Foucault demonstra 
exatamente que era o suplício: ter seu corpo puxado e desmembrado por quatro cavalos e reduzido a 
cinzas. Esse fato representava o sofrimento, a dor física do condenado que implorava por piedade, diante 
de um espetáculo proporcionado pelo Rei aos súditos:

[Damiens fora condenado, a 2 de março de 1757], a pedir perdão publicamente diante da 

poria principal da Igreja de Paris [aonde devia ser] levado e acompanhado numa carroça, 

nu, de camisola, carregando uma tocha de cera acesa de duas libras; [em seguida], na 

dita carroça, na praça de Greve, e sobre um patíbulo que aí será erguido, atenazado nos 

mamilos, braços, coxas e barrigas das pernas, sua mão direita segurando a faca com que 

cometeu o dito parricídio, queimada com fogo de enxofre, e às partes em que será atena-

zado se aplicarão chumbo derretido, óleo fervente, piche em fogo, cera e enxofre derreti-

dos conjuntamente, e a seguir seu corpo será puxado e desmembrado por quatro cavalos 

e seus membros e corpo consumidos ao fogo, reduzidos a cinzas, e suas cinzas lançadas 

ao vento. (FOUCAULT, 2007, p. 01).

 Dessa forma, o protesto contra os suplícios é encontrado em toda a parte na segunda metade do 
século XVIII: entre fi lósofos e teóricos do direito; entre juristas, magistrados, parlamentares. Percebe-
-se que é preciso punir de outro modo: eliminar a confrontação física entre soberano e condenado. 
O suplício tornou-se intolerável; “é preciso que a justiça criminal puna em vez de vingar” (FOUCAULT, 
2007, p. 63). Foi nesse período que nasceu essa necessidade de um castigo sem suplício. “Chegará o dia, 
no século XIX, em que esse “homem”, descoberto no criminoso, se tornará o alvo da intervenção penal, 
o objeto que ela pretende corrigir e transformar, o domínio de uma série de ciências e de práticas estra-
nhas- “penitenciárias”, “criminológicas” (FOUCAULT, 2007, p. 64). 

Na segunda parte da obra, que trata sobre a “punição”, cerca de três décadas após o acontecido 
com Damiens, Foucault analisou a “Casa de Jovens Detentos” em Paris, para entender como os crimi-
nosos eram tratados. Verifi cando os registros do regulamento, percebe-se que há uma programação 
diária para os detentos, onde possuem hora de levantar-se, hora do trabalho, dos estudos, das leituras, 
das refeições. Nesse contexto, em cerca de três décadas, há uma mudança no trato das pessoas que 
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cometeram crime, o suplício se transforma e o condenado passa a ser “útil” ao Estado, de alguma forma. 
Levanta-se o questionamento sobre os motivos que levaram a essa transformação na forma de punir. 

O suplício era o espetáculo teatral de uma condenação em praça pública que demonstrava a força 
do rei ao punir o corpo do criminoso. O fato é que, quando o criminoso conseguia aguentar a tortura, 
invertiam-se os papéis e o próprio carrasco se tornava alvo de xingamentos da população. A punição ao 
corpo não deixou de existir, continuava na forma do enclausuramento e trabalho obrigatório.

Com reforma penal ocorre o deslocamento do direito de punir, que passou “da vingança do sobe-
rano à defesa da sociedade”. Segundo Foucault (2007), a punição agora tem o objetivo de não permitir 
a desordem futura, ou seja, de impedir a repetição do crime. O autor, ainda discorre sobre os movimen-
tos sociais, como a Revolução Francesa e a Revolução Industrial, que consolidou ascensão do modelo 
capitalista e a necessidade que tem a sociedade de estar amparada por corpos produtivos e dóceis. 
As grandes transformações levaram ao desaparecimento dos suplícios, que fez nascer uma nova era da 
justiça penal. Essas revoluções no entendimento do Direito Penal alteram o sentido da pena, que passou 
a ter a função de: reeducar, corrigir, curar. Segundo Nunes, Foucault “apresenta uma análise sobre como 
os aspectos punitivos estão impactados pelo modelo de economia de cada sociedade, enfatizando que 
numa sociedade capitalista o corpo útil é o corpo produtivo e submisso” (NUNES, 2019, p. 126).

Nesse sentido, na segunda metade do século XVIII, o soldado tornou-se uma subjetividade cujo 
comportamento poderia ser fabricado, produzido por mecanismos disciplinares, ou seja, corpos fáceis 
de serem ensinados. A “relação de poder” encontra-se nos corpos dos detentos, que estão em constan-
te vigia. Encontra-se facilmente sinais dessa grande atenção dedicada então ao corpo- ao corpo que 
se manipula, se modela, se treina, se obedece, responde, torna hábil ou cujas forças se multiplicam 
(FOUCAULT, 2007, p. 117). Inaugura-se os mecanismos disciplinares para a docilização dos corpos, é dócil 
um corpo que pode ser submetido, que pode ser utilizado, que pode ser transformado e aperfeiçoado, 
Foucault discorreu sobre a docilidade-utilidade:

Esses métodos que permitem o controle minucioso das operações do corpo, que realizam a 

sujeição constante de suas forças e lhes impõem uma relação de docilidade-utilidade, são o 

que podemos chamar as “disciplinas”. Muitos processos disciplinares existiam há muito tempo: 

nos conventos, nos exércitos, nas ofi cinas também. Mas as disciplinas se tornaram no de-

correr dos séculos XVII e XVIII fórmulas gerais de dominação. Diferentes da escravidão, pois 

não se fundamentam numa relação de apropriação dos corpos; é até a elegância da disciplina 

dispensar essa relação custosa e violenta obtendo efeitos de utilidade pelo menos igualmente 

grandes. Diferentes também da domesticidade, que é uma relação de dominação constante, 

global, maciça, não analítica, ilimitada e estabelecida sob a forma da vontade singular do 

patrão, seu “capricho”. Diferentes da vassalidade que é uma relação de submissão altamente 

codifi cada, mas longínqua e que se realiza menos sobre as operações do corpo que sobre os 

produtos do trabalho e as marcas rituais da obediência (FOUCAULT, 2007, p. 118-119).

O capitalismo desperta a chamada “mecânica do poder”, ela defi ne como se pode ter domínio 
sobre o corpo dos outros, para que além do indivíduo fazer o que se quer, mas para que ele opere como 
se quer, com as técnicas, seguindo a efi cácia que se determina. A disciplina “fabrica” indivíduos; ela é a 
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técnica de um poder que toma os indivíduos ao mesmo tempo como objetos e como instrumentos de seu 
exercício” (FOUCAULT, 2007, p. 143). A formação dessa nova sociedade está ligada a um certo número 
de processos históricos transformações econômicas, jurídicas, políticas. No século XVIII, a explosão 
demográfi ca foi diretamente atrelada ao rápido crescimento do aparelho de produção, os hospitais, as 
escolas, as fábricas, as prisões e a polícia foram absorvidos pela disciplina (FOUCAULT, 2007). Segundo 
Benelli, “um novo tipo de poder foi capaz de produzir novos saberes. A técnica do exame disciplinar inva-
diu insidiosamente todas as instituições, porém a chamada “nova” justiça penal é ainda, em seu princípio, 
inquisitória” (2014, p. 67).

Assim, tendo em vista que o corpo está num constante processo de “disciplinarização”, em 1785 
Jeremy Bentham elaborou o sistema chamado “Panóptico” - sistema de prisão circular onde um único 
vigia situado no ponto central da prisão, é capaz de observar o comportamento de cada um dos presos. 
O termo panóptico signifi ca “visão de tudo”, em cima disso, percebe-se que há uma relação de poder, o 
fato de estar sendo vigiado constantemente faz com que os indivíduos se “autocorrijam”. Com o sistema da 
prisão, percebe-se que é mais econômico para o Estado reprimir futuras condutas ilícitas. Para Foucault: 

“O Panóptico funciona como uma espécie de laboratório de poder. Graças a seus mecanismos de obser-
vação, ganha em efi cácia e em capacidade de penetração no comportamento dos homens” (2007, p. 228). 

Com a prisão, a meta não é mais a clemência, mas sim a efi ciência, o objetivo é, além de controlar o 
corpo, também a alma (FOUCAULT, 2007). Pode-se dispor de uma justiça mais aperfeiçoada, que opera 
um controle mais estrito, constante e durável. A prisão é um aparelho incomparavelmente efi caz de po-
der, os corpos são adestrados para a docilidade pelo trabalho. No plano mais estritamente sociopolítico, 
a reforma do sistema penal quase contemporânea à Revolução Francesa, estava a serviço dos interesses 
da classe burguesa que estava afi rmando seu papel hegemônico naquela época. 

Nasceu um modo diverso de reprimir, fi rmemente, a violação dos bens típicos da plebe, principal-
mente em suas formas marginais, como furtos, roubos e até mesmo homicídios. O modelo arquitetônico 
da prisão: o panóptico, demonstrava a nova forma de dominação que se estabeleceu, invisível e eco-
nômica, a vigilância permanente, mesmo que descontinua, para que o indivíduo que se sente vigiado 
internalize o olhar do vigilante, para que se torne o princípio da sua própria sujeição (FOUCAULT, 2007). 

Além de Michel Foucault, o autor Cesare Beccaria, considerado o principal representante do ilumi-
nismo penal e da Escola Clássica do Direito Penal, estudou acerca dos delitos e das penas. Para Beccaria 
(2009), a função da lei e, portanto, das penas aplicadas aos indivíduos, é evitar injustiças e abusos, por 
isso, não seria lícito ao próprio Estado praticar qualquer tipo de ilegalidade, por meio da aplicação de 
sanções, com penas de tortura, suplício, masmorras. Como também, as penas aplicadas em razão da 
prática de crimes insignifi cantes. Cesare Beccaria, é um dos primeiros a defender a necessidade de as 
penas serem proporcionais a cada tipo de delito aplicado. Além desse pensamento, Beccaria (2009) 
também baseou seus estudos na teoria do contrato social- para conviver em sociedade, cada indivíduo 
abre mão de parte da sua liberdade, para que o Estado gerencie o convívio social. O penalista criticou a 
pena de prisão, justamente, em razão da ocorrência de injustiças e arbitrariedades.

Na era moderna, o Estado aperfeiçoou suas compreensões e métodos para a tratativa do crime. 
Nesse percurso, imaginou-se que não era necessário apenas punir, mas reorientar o criminoso para 
convívio social, ao mesmo tempo em que enfraqueceria, preventivamente, novas tentativas para o come-
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timento de crimes, se constituiu uma aparelhagem para tornar os indivíduos dóceis e úteis, mediante um 
trabalho sobre seu corpo, através de um “bom adestramento”. Há muito o que se discutir sobre o papel 
da pena privativa de liberdade e do sistema prisional. Como citou Ricas “o fracasso desse tipo de puni-
ção coincide com o surgimento do iluminismo e com as preocupações com os direitos humanos. É nesse 
período que ganha destaque a preocupação em se recuperar o indivíduo infrator” (RICAS, 2020, p. 34). 

2 A SOCIEDADE DISCIPLINAR NA MODERNIDADE: POSSIBILIDADES DE RESSOCIALIZAÇÃO NA 
LÓGICA DO “BIOPODER” SOB À LUZ DO PRINCÍPIO DO NÃO RETROCESSO SOCIAL

No presente item, inicialmente será feita uma análise da sociedade com base na fi losofi a de 
Michael Foucault a fi m de tomar tais análises como inspiração para refl etir sobre o sistema penitenciário 
brasileiro no tempo presente. Depois, serão verifi cadas as duas principais legislações brasileiras em que 
se amparam os direitos da população carcerária, demostrando a mudança de paradigma, que passa a 
ser focado na reinserção social do preso, que vai ocorrer com a promulgação da Lei de Execuções Penais 
de 1984 e da Constituição Federal de 1988, tais direitos garantidos à luz do princípio constitucional da 
vedação ao retrocesso social.

Anteriormente, apresentou-se a evolução das penas, sendo que houve o afastamento do caráter 
supliciante da dando lugar ao modelo do Panóptico. A instauração da prisão como instrumento da pena 
se deu pelo Código Penal Francês em 1791 e generalizou-se no mundo (THOMPSON, 1980). A prisão 
passou a exercer o papel de disciplinar os corpos, de forma que se tornou mais útil e econômico para 
o Estado enclausurar o indivíduo e utilizar suas forças. Todavia, foi possível verifi car que Foucault se 
concentrou no estudo da passagem da sociedade de soberania, onde o soberano tem direito de vida e 
morte sobre os cidadãos, para um outro tipo de sociedade, chamada de sociedade disciplinar, em que o 
poder assume uma nova forma, o chamado “biopoder”, o qual fere-se a uma técnica que busca criar um 
estado de vida em determinada população para produzir corpos economicamente ativos e politicamente 
dóceis (FOUCAULT, 2007). Então o objetivo não é decidir mais sobre a vida e a morte, mas administrar a 
vida dos indivíduos, gerando uma nova forma de dominação.

Os sistemas de punição começam a mudar na Europa e deixam de ser formas nas quais os crimi-
nosos são punidos fi sicamente, comum nas sociedades de soberania, onde a morte se tornava uma es-
pécie de grande espetáculo de punição, e o corpo recebia esse poder do soberano sobre ele (FOUCAULT, 
2007). Ocorre então, uma transição para um tipo de sociedade em que os regimes de punição vão se 
tornando cada vez mais racionalizados, um sistema jurídico de penas e punições, mais concentrado na 
lógica disciplinar. A Sociedade Disciplinar é como Foucault defi niu uma parte da sociedade moderna, 
tendo sido ela estudada e mapeada por Gilles Deleuze, em um posfácio de sua obra “Conversações” 
(1992), sendo que Deleuze ainda desdobra em Sociedade de Controle. 

Em primeiro lugar, a sociedade disciplinar é marcada pela lógica do “confi namento”, a ideia de que 
as experiências disciplinares estão ligadas a atividades industriais, corporativas, pedagógicas, presídios 
ou atividades de cuidados médicos e psiquiátricos. Esses ambientes são marcados por confi namentos, 
por exemplo, na escola os alunos entram num sistema de “confi namento” onde são vigiados e contro-
lados. Foucault vai chamar de princípio da clausura, “cada indivíduo no seu lugar; e em cada lugar, um 
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indivíduo” (2007, p. 169). Então é uma sociedade que parece gerar cada vez mais esses espaços, onde 
todo o regime de dominação funciona dentro dessa lógica. 

O fato é que, na sociedade moderna percebe-se que o confi namento não pode se ater a, somente, 
isolar as pessoas dentro de um espaço. Este deve ser pensado, organizado e distribuído de uma forma 
que se “otimize” o que está sendo feito dentro desse lugar, no caso da prisão, seja o controle desses 
prisioneiros e o aprimoramento dos sujeitos que estão confi nados nas penitenciárias. Na modernidade, 
tudo deve ser controlado. Essa disciplina no espaço e no tempo, de certo modo, serve como treinamento 
dos corpos, serve como uma forma de controle de quem detém o poder (FOUCAULT, 2007).

A sociedade de soberania baseava seu poder na lógica do “fazer morrer” ou “deixar viver”, não se 
trata mais de aplicar as normas para o disciplinamento individual, começa a ser necessário entender os 
dados e estatísticas globais com fi ns de garantir a produtividade e a segurança da população. Com o 
crescimento das cidades, o chamado “biopoder” emerge e se integra ao poder disciplinar, o alvo passa a 
ser o direito de “fazer viver” e “deixar morrer”. O poder sobre a vida é uma tecnologia de regulamentação 
que tem como objeto a população e suas estatísticas, a partir dessa visão global que tem como intento 
criar políticas no nível “macro” (FOUCAULT, 1999). Ou seja, a lógica se destina agora a pensar em políti-
cas e leis no sentido da prevenção, pensando no que é mais benéfi co para a sociedade como um todo.

Um exemplo dessa mudança de “paradigma” que ocorreu na sociedade, foi a internacionalização 
dos Direitos Humanos no contexto do pós-guerra, em 1945, quando o Brasil assume a responsabilidade 
com o cenário internacional de consolidar tais direitos, essa é uma forma de “poder” em que a sociedade 
disciplinar está inserida, segundo Flávia Piovesan: 

Considerando a historicidade dos direitos, destaca-se a chamada concepção contemporâ-

nea de direitos humanos, que veio a ser introduzida pela Declaração Universal de 1948 e 

reiterada pela Declaração de Direitos Humanos de Viena de 1993. Essa concepção é fruto 

da internacionalização dos direitos humanos, que constitui um movimento extremamente 

recente na história, surgindo, a partir do Pós-Guerra, como resposta às atrocidades e aos 

horrores cometidos durante o nazismo. Apresentando o Estado como o grande violador de 

direitos humanos, a Era Hitler foi marcada pela lógica da destruição e da descartabilidade 

da pessoa humana, que resultou no envio de 18 milhões de pessoas a campos de concentra-

ção, com a morte de 11 milhões, sendo 6 milhões de judeus, além de comunistas, homosse-

xuais e ciganos (PIOVESAN, 2013, p. 44).

Para Ignacy Sachs, o século XX foi marcado por duas guerras mundiais e pelo horror absoluto do 
genocídio concebido como projeto político e industrial. É nesse cenário que se vislumbra o esforço de 
reconstrução dos direitos humanos, como paradigma e referencial ético a orientar a ordem internacional 
contemporânea (PIOVESAN, 2001). Na sequência dessa história, com o fi m do regime militar inúmeros 
militantes de esquerda aderem os valores da democracia e muitos deles tornaram-se militantes dos direi-
tos humanos (OLIVEIRA, 2008). 

Nesse sentido, percebe-se mais benéfi co utilizar-se de uma lógica preventiva, e trazendo para o 
tema da pesquisa, para o Estado é mais proveitoso e frutífero aplicar políticas públicas no sentido de 
reeducar os sujeitos que estão cumprindo pena, reinseri-los na sociedade, para que assim, não seja mais 
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necessário o investimento em formas de punição. Ou seja, não gastar com “remédios” que atuem nos 
indivíduos depois que cometeram os erros. Mas sim, em formas que trabalhem a favor da sociedade e 
do próprio Estado, agindo antes da prisão, na lógica da prevenção. 

A função da pena ganhou um novo sentido, onde por meio da segregação do indivíduo passara 
pela reinserção social. Como aponta o professor de Direito Penal e Criminologia, Augusto Thompson:

Enquanto anteriormente, a tônica do confi namento carcerário recaía sobre o alvo encarcera-

mento, já a partir do século passado, pelo menos, passou a merecer ênfase especial a meta 

reabilitação. Designada, indiferentemente, por terapêutica, cura, recuperação, regeneração, 

readaptação, ressocialização, reeducação e outras correlatas, ora é vista como semelhante à 

fi nalidade do hospital ora como à da escola. (THOMPSON, 2002, p. 18-19).

Após o longo período de vinte um anos de regime militar ditatorial, a Constituição Federal de 1988 
foi o marco jurídico da transição democrática do País e da institucionalização dos Direitos Humanos, nas 
palavras de Flávia Piovesan: 

A Carta de 1988 institucionaliza a instauração de um regime político democrático no Brasil. Intro-

duz também indiscutível avanço na consolidação legislativa das garantias e direitos fundamentais 

e na proteção de setores vulneráveis da sociedade brasileira. A partir dela, os direitos humanos 

ganham relevo extraordinário, situando-se a Carta de 1988 como o documento mais abrangente 

e pormenorizado sobre os direitos humanos jamais adotado no Brasil (PIOVESAN, 2013, p. 84). 

Nesse cenário brasileiro nasce a concepção jurídica de reeducar o apenado, reinseriro-lo na socie-
dade, para que não volte ao mundo do crime. Consolidado com essas duas normativas: a Lei de Execu-
ção Penal de 1984 e a Constituição Federal de 1988. O objetivo inicial da pena é fazer com que o senten-
ciado pague pelo erro cometido. A pena, portanto, além de envolver uma retribuição do crime também 
busca pela ressocialização e para que o “recuperando” se arrependa, ele precisa antes compreender que 
cometeu um erro e aceitar todas as suas consequências, inclusive a punição. Augusto Thompson atribui 
como fi nalidade da pena de prisão, a obtenção não de um, mas de vários objetivos concomitantes:

(...) punição retributiva do mal causado pelo delinquente; - prevenção da prática de novas in-

frações, através da intimidação do condenado e de pessoas potencialmente criminosas; - rege-

neração do preso, no sentido de transformá-lo de criminoso em não-criminoso; Assim, punição 

e tratamento deveriam ser vistos como os extremos de uma série contínua, com variações in-

termediárias, as diversas partes a se imbricarem harmoniosamente (THOMPSON, 2002, p. 18).

Vejam-se, por exemplo, as “Regras Mínimas das Nações Unidas para o Tratamento dos Reclusos”, as 
chamadas Regras de Mandela surgiram em 1955 e seu nome é uma homenagem ao grande líder sul africa-
no Nelson Mandela. Em 2015 a Organização das Nações Unidas (ONU) ofi cializou um quadro de normas. 
A regras dispostas no estatuto buscam estabelecer o que geralmente se aceita como sendo bons princípios 
e práticas no tratamento dos reclusos, inclusive reforçam o caráter de reeducação da pena: 
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Regra 90: O dever da sociedade não cessa com a libertação de um recluso. Seria por isso 

necessário dispor de organismos governamentais ou privados capazes de trazer ao recluso co-

locado em liberdade um auxílio pós-penitenciário efi caz, tendente a diminuir os preconceitos 

a seu respeito e a permitir-lhe a sua reinserção na sociedade (ONU, 2015, p. 31; grifo meu).

Porém, esse tratamento no exercício do poder de punir contrasta com a realidade dos presídios 
brasileiros, marcados pela superlotação, pelo controle dos presos da dinâmica prisional e pela existência 
de certas liberalidades (JULIÃO, 2009). O controle, e mesmo a disciplina, ocorrem mais pela ação dos 
próprios presos do que pela via estatal. Nos últimos vinte anos, o número de presos cresceu 251%, em 
torno de 550 mil pessoas encontram-se encarceradas no país.

Segundo dados do Sistema Integrado de Informações Penitenciárias do Ministério da Justiça, o 
Brasil tem hoje a quarta maior população carcerária do mundo e está atrás apenas dos Estados Unidos, 
da China e da Rússia (Agência Câmara de Notícias, 2021). Ainda, o Banco Nacional de Monitoramento de 
Prisões do Conselho nacional de Justiça (CNJ), em notícia divulgada pelo jornal “O Globo”, relatou que a 
Pandemia da Covid-19 pode ter levado o Brasil a ter recorde histórico de 919.561 presos: 

A combinação de desemprego e fome, que se agravaram com a pandemia de Covid, pode ser 

um dos principais motivos de um crescimento expressivo da população carcerária brasileira. 

Em dois anos, o total de presos no país aumentou o equivalente a um município de 61 mil habi-

tantes, segundo dados do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Em abril de 2020, eram 858.195 

pessoas privadas de liberdade contra 919.651 em 13 de maio deste ano, um salto de 7,6%. 

(O Globo, 2022). 

Na verdade, a superlotação é um grande problema no sistema carcerário brasileiro, pois acaba 
gerando péssimas condições de vida para os apenados e consequentemente torna-se impossível pro-
porcionar, de fato, a ressocialização. Azevedo (2012) observa também que o sistema prisional brasileiro 
é inefi caz, sendo os presídios meros aglomerados de presos e havendo a necessidade de ressocialização 
dos apenados. O Estado não inclui nem exclui completamente, e as prisões continuam sonhando o so-
nho da reabilitação.

A história do cárcere brasileiro revela que, desde o início, a prisão foi local de exclusão social e 
postergado a segundo plano pelas políticas públicas, gerando, consequentemente, a construção inade-
quada das penitenciárias (THOMPSON, 2002). Hoje e desde sempre no país, toda e qualquer matéria 
que passe pela execução penal deve ser judicializada. Segundo o Juiz Paulo Augusto Irion (2022), res-
ponsável pela 6ª Vara Criminal de Porto Alegre, ainda se convive com a premissa de que o direito penal 
é elitizado, o que se justifi ca pelo fato de que nas comunidades mais carentes não existe “impunidade”, 
existe, aliás, excessos. Indaga-se: de onde surgiu a ideia de que no Brasil não pune? Na verdade, o Brasil 
vive sim a “cultura do aprisionamento”, aqui só se pune com o encarceramento e quando os juízes apli-
cam medidas despenalizadoras, são alvos de críticas até mesmo pela mídia. 

O Juiz Sidnei Brzuska (2022), responsável pela Vara de Execução Penal de Porto Alegre, no Rio 
Grande do Sul, levantou o seguinte questionamento: “Como chegou-se no atual estado das coisas 
na execução penal?” Ele relembra que no presídio regional de Santa Maria, Rio Grande do Sul, há 
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vinte anos atrás, existiam 120 vagas disponíveis no estabelecimento, sendo que chegou a recolher 
mais de 500 presos. 

Por isso, a divisão de tarefas já ocorria entre os funcionários e os presidiários, que fi cavam res-
ponsáveis com funções dos agentes penitenciários, como o recolhimento dos presos na cela. Esses fatos 
ocorriam justamente pela cultura do aprisionamento. Na prática, não se pensava no preso, o próprio 
Estado entrou nessa onda de que os presos faziam mal para sociedade e por isso não mereciam boas 
condições de vida.

O Estado Brasileiro opta desde o começo de sua história, pelo enfrentamento da criminalidade 
através da repressão, encarcerar. O governo não se preocupa em enfrentar de outra maneira, como por 
exemplo, desarticulando os pontos de vendas, ou proporcionando melhor qualidade de vida a popula-
ção, através de empregos, cultura, políticas públicas para quem está em situação de vulnerabilidade. Por 
isso, devido à chamada “cultura do aprisionamento”, que se faz necessário esse olhar mais humanizado 
à população encarcerada (BRZUSKA, 2022).

No Brasil, a preocupação com os direitos e garantias fundamentais nasce com a Constituição 
Política do Império em 1824, a qual já previa o um conjunto de princípios e direitos fundamentais 
(CABRAL, 2021). A última alteração antes da atual Constituição, editada na época em que o Brasil era co-
mandado pelo regime militar, alterou a até então Constituição de 1967, trazendo restrições aos direitos e 
garantias individuais, mantendo os direitos humanos fundamentais. Essa alteração foi estabelecida pela 

“Junta Governativa Provisória de 1969” e durou 19 anos até ser substituída pelo texto da atual Constitui-
ção, em 1988 (CABRAL, 2021 p. 28).

A Carta Magna, conhecida como “Constituição Cidadã”, promulgada em 1988 marcou o fi m do 
período militar, e o início da redemocratização do país, como atenta Flávia Piovesan:

A Carta de 1988 institucionaliza a instauração de um regime político democrático no Brasil. 

Introduz também indiscutível avanço na consolidação legislativa das garantias e direitos 

fundamentais e na proteção de setores vulneráveis da sociedade brasileira. A partir dela, os 

direitos humanos ganham relevo extraordinário, situando-se a Carta de 1988 como o docu-

mento mais abrangente e pormenorizado sobre os direitos humanos jamais adotado no Brasil 

(PIOVESAN, 2001, p. 84; grifo meu).

A Constituição que é tida como a maior Carta de Direitos e Garantias Fundamentais do mundo, já 
alterada inúmeras vezes ao longo dos anos pelas diversas emendas constitucionais e pela assinatura do 
Pacto de San José da Costa Rica (CABRAL, 2021). Das garantias trazidas no texto de 1988, mais específi -
co no Título II, estão dispostas: Capítulo I - Direitos e Deveres Individuais e Coletivos, Capítulo II - Direi-
tos Sociais, Capítulo III - Nacionalidade, Capítulo IV - Direitos Políticos e Capítulo V - Partidos Políticos. 
Sendo que, no artigo 5º, inciso XLIX, são assegurados ao condenado o direito à vida, integridade física 
e moral, proteção contra a tortura, tratamento cruel ou degradante, direitos estes também assegurados 
internacionalmente pelo Pacto de San José da Costa Rica.

Atualmente, existem inúmeros diplomas que resguardam os direitos humanos, de modo a proteger 
a dignidade da pessoa humana. O Código Penal, desde a sua criação prevê a manutenção dos direitos 
sociais do preso após o encarceramento, sendo que, ao longo do tempo, o código teve de lidar as mu-
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danças sociais, contando com a criação de diversas leis (CABRAL, 2021). Um exemplo disso, foi a Lei de 
Execução Penal (LEP) publicada em 1984, com o intuito de garantir a efetividade dos direitos da popu-
lação encarcerada. Assim, a LEP passou a regular os direitos e deveres bem como estabelecer normas 
fundamentais a serem aplicadas durante o período de reclusão, segundo o Título I da LEP:

Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou da decisão 

criminal e proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e 
do internado. (BRASIL, 1984).

Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é dever do Estado, objetivando prevenir o crime 

e orientar o retorno à convivência em sociedade.

Parágrafo único. A assistência estende-se ao egresso. (BRASIL, 1984)

A Lei 7.210 de 11 de julho de 1984, é na sua origem voltada para a reintegração social do preso, 
com o objetivo de buscar a preparação da pessoa presa para o convívio social e a prevenção de novos 
crimes (NETO, 2019). A partir da decisão judicial que determina a prisão do indivíduo, seja ela provisó-
ria ou defi nitiva, o Estado possui o direito de executar a pena. Assim, para que a Lei pudesse atingir o 
esperado, também foi necessário garantir direitos ao preso, que, em regra, obrigam o Estado ao cumpri-
mento. No artigo 40 da Lei de Execução Penal, preconiza: impõe-se a todas as autoridades o respeito a 
integridade física e moral dos condenados e dos presos provisórios. Percebe-se a mudança de olhar para 
o encarcerado que adentrou com a LEP, claramente o que está tipifi cado no citado artigo 40, voltado 
para a dignidade da pessoa humana. Ademais, os artigos 41 a 43 do regulamento, estipulam uma série 
de direitos do preso, como alimentação sufi ciente e vestuário, trabalho e remuneração, constituição de 
pecúlio, previdência social, dentre outros. Em perfeita consonância com o Código que Penal, que versa, 
ipsis li� eris: Art. 38 - O preso conserva todos os direitos não atingidos pela perda da liberdade, impondo-
-se a todas as autoridades o respeito à sua integridade física e moral (BRASIL, 1980). O legislador se 
preocupou em propiciar ao encarcerados direitos que lhe faça perceber o erro cometido, para que pos-
sa retornar “corrigido” ao convívio social. Importa dizer que todos esses direitos revelados pela Lei de 
Execução penal, consagram dispostos na Constituição Federal de 1988, artigo 5º incisos XXXVII a LXX-
VIII e seus parágrafos, assim como no que dispõe ao Pacto de San José da Costa Rica. Alguns dos direitos 
que devem ser observados pelo Estado em cumprimento de seu dever punitivo, estes ligados diretamen-
te à noção de dignidade, como: a vedação ao tratamento desumano ou degradante; respeito à integri-
dade tanto física quanto moral do preso; proibição de penas de morte, trabalhos forçados. Estas são 
os panoramas constitucionais que deveriam ser observados pelos estabelecimentos prisionais, porém, 
a prática, percebe-se a violação constante de praticamente todos os direitos que os dispositivos tratam 
como “normas programáticas”, ou seja, sua função é estabelecer os caminhos que os órgãos estatais 
devem trilhar para atender ao poder constituinte (ABREU, 2015; CABRAL, 2022; PIOVESAN, 2002). Na 
perspectiva do Direito Internacional, a dignidade humana no âmbito das sanções penais é a Declaração 
Universal de Direitos do Homem, de 1948. A qual previu em seu “art.5º: ninguém será submetido a tortu-
ra, ou a pena ou tratamento cruel, desumano ou degradante”. Segundo Sarlet, esse marco é fundamental 
pois: “Tão somente a partir da Segunda Guerra Mundial a dignidade da pessoa humana passou a ser 
reconhecida nas Constituições, notadamente após ter sido consagrada pela Declaração Universal de 
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1948” (SARLET, 2010, p. 72)                                      .Ainda, após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a concretização 
dos direitos sociais passou a ser debatida com mais afi nco no mundo jurídico (AVENA, 2018). Na década 
de 90, a Carta Magna sofreu diversos ataques no que tange tais direitos e com o intuito de defender tais 
conquistas sociais nasce o Princípio do Não Retrocesso Social, que segundo Cunha, signifi ca: “a vedação 
ao legislador de suprimir arbitrariamente a disciplina constitucional ou infraconstitucional de um direito 
fundamental social”. Signifi ca dizer que os direitos sociais já conquistados e efetivados por meio das me-
didas legislativas, devem considerar-se constitucionalmente garantidos. Sendo assim, são inconstitucio-
nais quaisquer medidas que anulem ou revoguem tais direitos. Vale ressaltar, que o princípio citado foi 
desenvolvido na Alemanha e em Portugal, e signifi ca que se a Constituição impõe ao Estado determinada 
tarefa, deve ser levada ao cabo. Nas palavras de Sarlet, a vedação ao retrocesso signifi ca: 

(...) toda e qualquer forma de proteção de direitos fundamentais em face de medidas do poder 

público, com destaque para o legislador e o administrador, que tenham por escopo a supressão 

ou mesmo restrição de direitos fundamentais (sejam eles sociais, ou não) (SARLET, 2009 p. 06).

O Estado não pode voltar atrás e descumprir o que já foi cumprido, na verdade. Ainda para Sarlet, 
o princípio constitucional do não retrocesso, no âmbito do direito brasileiro, está implícito na Constituição 
Federal de 1988 e decorre do princípio do Estado democrático e social de direito, da dignidade da pessoa 
humana, do princípio da máxima efi cácia e efetividade das normas defi nidoras de direitos fundamentais 
e da segurança jurídica (SARLET, 2009). 

Assim, é de extrema importância que todos esses direitos adquiridos ao longo dos anos conti-
nuem sendo garantidos para a população. Apesar de todos esses “ganhos” que a sociedade teve com o 
nascimento do “biopoder”, foi possível visualizar através dos problemas que ainda persistem no sistema 
carcerário brasileiro na atualidade, que a prisão tradicional corrige de uma forma pouco efi caz. Como 
referiu Saraiva e Lopes (2011, p. 13): 

Desse modo, podemos perceber que a prisão vem sendo tomada, na atualidade, como algo 

que deseduca. No século XXI, a vida social sofreu drásticas transformações. Hoje, ao que 

tudo indica, o mais importante não é a docilização dos corpos, a obediência a regulamentos, 

mas a capacidade de gerir seus próprios riscos, assumir responsabilidades por suas decisões 

(SARAIVA; VEIGA-NETO, 2009) (SARAIVA; LOPES, 2011, p. 13).

Na verdade, a prisão que se baseia nos “moldes disciplinares modernos não estaria mais sendo 
útil como uma estratégia para a vida em sociedade, mas funcionaria apenas como uma forma de se-
gregar aqueles que se apresentam como um risco para a segurança” (SARAIVA e LOPES, 2011, p. 13). 
Por isso, propõem-se o conhecimento e estudo do método APAC- Associação de Proteção e Assistência 
aos Condenados- pessoa jurídica de direito privado, que auxilia o estado na execução da pena e que 
possui indicies de reincidência quase que mínimos em comparação ao sistema penitenciário comum. 
Utilizando-se do método APAC como modelo a ser seguido, para que haja a expansão das associações e 
que sirva de exemplo para as demais instituições carcerárias do Brasil.
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3 A APAC (ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS) COMO UM OUTRO 
CAMINHO POSSÍVEL PARA A REINSERÇÃO SOCIAL

O método APAC- Associação de Proteção e Assistência aos Condenados, fundada em 1972 pelo 
advogado e jornalista Mário O� oboni, a primeira unidade foi implantada no ano de 1974, na cidade de 
São José dos Campos, no Estado de São Paulo. A sigla APAC também foi conhecida inicialmente por: 
“Amando ao Próximo Amarás a Cristo”, criada com fundamentos cristãos, baseado no amor ao próximo 
e na religiosidade. Com o propósito de garantir melhores condições de vida do preso e melhorar sistema 
prisional, que auxilia diretamente no processo de reabilitação do preso, Mário O� oboni sugeriu uma 
refl exão acerca da metodologia adotada pelo Estado: 

Nos melhores estabelecimentos penais, profi ssionalizam o preso e lhe dão trabalho, mas o ho-

mem acaba esquecido. Ao fi nal da pena, retorna ao nosso convívio um delinquente com uma 

profi ssão, sem nenhuma fonte de referência exceto a própria polícia. Se não houve, durante 

o cumprimento da pena, nenhum respeito à integridade física e moral do sentenciado, que 

foi subjugado, submetido à degradante condição de vida, em ambiente inseguro, fétido, com 

pouca ou nenhuma assistência que lhe pudesse fazer vislumbrar nova perspectiva de vida, ele 

acaba cumprindo a pena como vítima. O futuro que o aguarda é a reincidência, na maioria das 

vezes, como forma de sobrevivência. (OTTOBONI, 2001, p. 48).

Após muitos estudos em torno do método, observou-se a necessidade de dispor sua função como 
órgão auxilia da justiça, para que possa ter respaldo do Poder Judiciário e contar com o apoio do juiz 
competente na comarca de atuação. A importância do método, consiste no fato de que a APAC passa a 
ser respeitada pelo organismo policial para bem desempenhar suas atividades, uma vez que os maiores 
entraves para esse trabalho de recuperação do preso, são encontrados na área da segurança, pois, er-
roneamente, seus agentes acreditam que estão “protegendo bandidos”. Esse argumento também é visto 
na sociedade em geral, por isso, sem o apoio jurídico, difi cilmente se daria continuidade à sua missão 
(OTTOBONI, 2001).

Além disso, em matéria de execução de pena, a sociedade fi ca condicionada a uma visão distor-
cida da realidade, satisfazendo-se com as ações repressivas do Estado, que se preocupa em construir 
presídios e criar leis que evitam prisões ou concedam benefícios. (OTTOBONI, 2001). As leis que alteram 
o ordenamento jurídico na esfera penal e criam execuções criminais, podem ser da melhor técnica, po-
rém não resolvem a questão central do sistema. Nas palavras de Mário O� oboni:

Enquanto o Estado não apoiar a única fórmula existente capaz de produzir e que se con-

substancia na participação da comunidade, por intermédio de entidades organizadas juridica-

mente, e descentralizar presídios, fazendo com que cada comunidade assuma sua população 

prisional, nenhum fruto será colhido, por melhor que seja a legislação. O Brasil foi descoberto 

há 500 anos e, ao longo desse tempo, pouco ou quase nada se fez para melhorar as condições 

essenciais do cumprimento de pena, e a mentalidade da segurança é praticamente a mesma 

(OTTOBONI, 2001, p. 35).
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Apesar do Brasil nunca ter concretizado o paradigma da reabilitação, este é até hoje invocado 
como princípio norteador da execução penal (BRAGA, 2012, p. 22). A diferença entre o presídio comum 
e o sistema da APAC, além do fato de os recuperandos serem corresponsáveis pela execução da pena e 
pela segurança do estabelecimento, mas, sim, o fato de que, durante todo o processo de recuperação, 
é garantido ao preso assistência espiritual, médica, psicológica e jurídica e a presença participativa da 
comunidade e da família. É por meio da aplicação de um método próprio, que a APAC trabalha para a re-
cuperação dos presidiários, utilizando de parcerias, participação de voluntários e a colaboração efetiva 
da sociedade, que auxiliam na execução da pena com a interferência mínima do Estado. Nessa ótica, o 
idealizador do método, sugeriu em sua obra:

Enquanto o Estado não apoiar a única fórmula existente capaz de produzir e que se consubs-

tancia na participação da comunidade, por intermédio de entidades organizadas juridicamente 

e descentralizar presídios, fazendo com que cada comunidade assuma sua população prisio-

nal, nenhum fruto será colhido, por melhor que seja a legislação (OTTOBONI, 2001, p. 38).

Para criador, seguir o método acarretaria no rompimento do círculo vicioso no âmbito da execução, 
podendo ser interrompido dando lugar a um novo sistema que visa “recuperar” o agente que cometeu 
crime: “repressão - prende - não há tratamento - solta - sociedade - rejeição - reincidência - prende - 
construção de presídio - novas leis que evitam prisões e concedem benefícios” (OTTOBONI, 2001 p. 39).

Ao analisar o aumento da criminalidade percebe-se que está diretamente relacionado ao abandono dos 
condenados no sistema prisional, comprovado pelos altos índices de reincidência dos presídios comuns, cerca 
de 80%, em comparação aos índices da reincidência das APACs, sendo 13,90% masculina e 2,84% nas APACs 
femininas. Conforme se observa no anexo, retirado do site da FBAC Fraternidade Brasileira de Assistência aos 
Condenados - FBAC, entidade jurídica, de utilidade pública, que assessora todas as APAC’s, a seguir:

Tabela 1 - Média de Reincidência (data 11/11/2022).

8. Média de Reincidência
Internacional 70%

Nacional 80%

APACs 13,90%

APACs femininas 2,84%

Fonte: Fraternidade Brasileira de Assistência aos Condenados - FBAC (fbac.org.br)

O método apaqueano apoia-se na noção de que a função essencial da pena é a reintegração do 
indivíduo que cometeu crime à sociedade. Refere-se da efetiva aplicação da Lei n° 7.210, de 11 de julho de 
1984, que determina a Execução das Penas e o cumprimento dos seus princípios basilares da Lei: punir 
e ressocializar. Segundo O� oboni e Ferreira (2004, p. 29): “uma entidade que dispõe de um método de 
valorização humana, portanto de evangelização, para oferecer ao condenado condições de recuperar-se 
e com o propósito de proteger a sociedade, socorrer as vítimas e promover a justiça”. 

As APACs operam mediante uma dupla fi nalidade da pena, a primeira função foi denominada 
pelo idealizador, como “da advertência, formação de culpa e sentença”. A segunda etapa, refere-se 
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a execução da pena: “A rigor, a pena castiga toda família do condenado, ou seja, o seio familiar que 
não se encontrava estruturado experimenta uma realidade que potencializa a piorar cada vez mais” 
(OTOBONI, 2001, p. 44). 

O sistema da APAC apresenta doze elementos, a fi m de atingir a dupla fi nalidade da pena, sendo 
importante mencionar que “a observância de todos eles na aplicação da metodologia é indispensável, 
pois, é no conjunto harmonioso de todos eles que encontraremos respostas positivas” (OTTOBONI, 2001 
p. 64). São os elementos: a participação da comunidade, o recuperado ajudando o recuperando, o tra-
balho, a religião, a assistência jurídica, a assistência à saúde, a valorização humana (base do método), a 
família, o voluntário e o curso de formação, o Centro de Integração Social (CRS), o mérito e a Jornada de 
Libertação (Cristo). 

A participação da sociedade é o primeiro elemento do método e o mais importante, de modo que 
o Estado se mostra incapaz de cumprir a função essencial da pena, que é recuperar o cidadão para 
que retorne ao convívio em sociedade. Esse objetivo está tipifi cado no artigo 4º da Lei nº 7.210 de 1984: 

“o Estado deverá recorrer à cooperação da comunidade nas atividades de execução da pena e da medida 
de segurança”. 

O trabalho, como terceiro elemento, é uma das principais forças da associação e possui como 
funções: no regime fechado o objetivo é recuperar o indivíduo que cometeu o crime, utiliza-se da labor-
terapia (é o tratamento de doenças através do trabalho); no regime semiaberto o trabalho atua como 
profi ssionalizante; e no regime aberto a (re)inserção social. Para tanto, o método utiliza de trabalhos la-
borterápicos que despertam no recuperando o sentimento de iniciativa, de capacidade, e de valorização 
como ser humano. 

Seguindo as ideias de Mirabete (2004, p. 120), o trabalho prisional não constitui, por si só, uma 
agravação da pena, nem deve ser doloroso e mortifi cante, mas deve ser um mecanismo de complemento 
do processo de reinserção social para prover a readaptação do preso, prepará-lo para uma profi ssão, 
inculcar-lhe hábitos de trabalho e evitar a ociosidade. A seguir, o relatório referente aos trabalhos reali-
zados nas associações: 

Tabela 2 - Trabalho nas APAC’s (11/11/2022).

6. Trabalho nas APACs
Laborterapia 3.567

Ofi cinas e Unidades Produtivas 1.569

Trabalho para a APAC 571

Trabalho externo 716

TOTAL DE RECUPERANDOS TRABALHANDO 6.422

Fonte: Fraternidade Brasileira de Assistência aos Condenados - FBAC (fbac.org.br)

A Constituição Federal de 1988 prevê no artigo 6º que o trabalho é um dos “direitos sociais”, sendo 
assim é função do Estado gerar ao preso a possibilidade de exercer atividade laborativa. O Código Penal 
também tipifi ca no artigo 39 a previsão, afi rmando que: “O trabalho do preso será sempre remunerado, 
sendo-lhe garantidos os benefícios da Previdência Social”. Nesse sentido, René Ariel Do� i pontua que:
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O resguardo da dignidade do preso, com o oferecimento de meios ao trabalho, com uma ade-

quada remuneração, constitui um dever do Estado que possibilitará não mais distinguir-se 

entre o cidadão livre e o cidadão preso, permitindo a este seu retorno para a sociedade sem a 

recidiva. A participação ativa do presidiário no programa de reinserção social pressupõe não 

somente que tal processo revela a sua voluntária adesão como também a passagem de um di-

reito penal social para um direito que pretenda, também, ser democrático (DOTTI, 1980, p. 71).

Nesse sentido, o caráter meramente punitivo da pena se esvaece dando espaço ao trabalho com 
a fi nalidade de recuperar o preso. Para Mirabete (2004, p. 120), o trabalho tem seu sentido ético, como 
condição da dignidade humana, e assim assume um caráter educativo.

O quarto elemento utilizado no método é a espiritualidade, considerada o ponto central. Não se 
deve confundir com a imposição de credo, na APAC é proporcionado ao recuperando a oportunidade de 
ter uma religião e de experenciar o contato com Deus. Conforme referiu Muhle:

A religiosidade está presente em todos os lugares nas APACs; é comum encontrar frases pin-

tadas nas paredes, quadros com frases e imagens religiosas espalhadas pelas galerias e áreas 

comuns. A religião também é percebida na música, todas as casas têm corais onde a grande 

maioria das músicas cantadas também são religiosas (MUHLE, 2013 p. 13).

A aproximação com Deus auxilia no resgate da autoestima e traz consigo uma ideia de segunda 
chance ao condenado, o que lhe traz uma perspectiva de futuro. Apesar do Brasil ser um Estado laico, 
é garantido o direito constitucional da liberdade religiosa e por isso, a religião age de tal modo que 
permite traçar planos, planejar o futuro. Futuro que para o recuperando é a volta para a sociedade, 
um momento difícil e incerto, por isso o auxílio da religiosidade e o “perdão” de Deus são elementos 
essenciais para que o condenado não volte a cometer ato criminoso. Sobre a religião, Mario O� oboni 
pontuou em sua obra:

O método APAC proclama, pois, a necessidade imperiosa de o recuperando ter uma religião, 

crer em Deus, amar e ser amado, não impondo este ou aquele credo, é muito menos sufocando 

ou asfi xiando o recuperando com chamamentos que o angustiam, em vez de fazê-lo refl etir 

(OTTOBONI, 2001, p. 77).

O grande erro comum na abordagem da recuperação dos condenados é julgar que somente a reli-
gião basta para preparar para o retorno à sociedade. O que não representa de forma alguma a realidade, 
visto que existem grupos cristãos dentro dos presídios e mesmo assim os índices de recendência são 
alarmantes. A religião na APAC é primordial: 

É preciso restabelecer a confi ança no ser humano que está preso, fazê-lo conhecer Deus 

presente na história por meio da presença atuante e coerente do voluntário, não somente 

por palavras, mas principalmente por gestos concretos de misericórdia, que revelem o verda-

deiro Evangelho de Jesus Cristo, que disse: “Eu estive preso e você me visitou” (cf. MT 25,36). 

(OTTOBONI, 2001, p. 78).
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O quinto elemento é o da Assistência jurídica, fundamental na constituição do método pois, na 
maioria das vezes, a situação processual é um motivo que causa angústia nos recuperandos sendo moti-
vo de fugas. Assim, a presença e o auxílio de um profi ssional apto a responder as perguntas é essencial 
para o bom funcionamento do sistema. 

O sexto elemento refere-se ao da Assistência à saúde, foi realizada pesquisa pelo Levantamento 
Nacional de Informações Penitenciárias, revelou que os sujeitos que cumprem pena privativa de liberda-
de estão muito mais sujeitos ao contágio de doenças que o resto da sociedade, por exemplo, o risco de 
contrair HIV é de sessenta vezes maior. A saúde então, se sustenta com o voluntariado de profi ssionais, 
com espaços adequados montados nas APACs. Sempre que possível, são realizadas melhoras nas condi-
ções de higiene, na alimentação, no tratamento da água, manutenção nos banhos de sol, atividades de 
lazer e ainda, melhoria nos espaços de atendimento.

O sétimo elemento é o da valorização humana e tem como objetivo priorizar o ser humano e 
colocá-lo no centro da mudança, para reformar a autoimagem, desmistifi car a aparência de “criminoso” 
e orientá-lo na sua reestruturação para o retorno a sociedade. A valorização humana se consubstancia 
nos cuidados médicos, no oferecimento de educação e ensino e o próprio cuidado com o preso, chama-
do no método por “recuperando”. 

A família elencada como o oitavo elemento, na maioria das vezes, as famílias dos recuperandos são de-
sestruturadas e além de serem determinantes para a criminalidade, são as fontes geradoras. Por esse motivo, 
essas famílias que vivem esse cenário devem obter a devida assistência em várias áreas; deve-se estreitar e 
reforçar o vínculo afetivo entre os detentos e seus familiares, encontros em instalações adequadas e inclusive, 
os de natureza íntima. A própria APAC, em departamento próprio, exerce esse acompanhamento.

O nono elemento constitui-se do voluntário e o curso para sua formação, é um trabalho gratuito 
e por isso a necessidade do curso que instrua voluntariado. A associação é mantida por esse trabalho 
e pelas doações, por isso convém lembrar que o trabalho voluntário é um dos motivos porque a APAC é 
um sistema menos custoso que a penitenciaria pública.

O Centro de Reintegração Social- CRS, caracterizado como um dos elementos, é o estabelecimento 
onde o método funciona. Deve-se localizar em um ambiente de perímetro urbano e de fácil acesso para 
os recuperandos e a família. Além disso, para a plena execução da pena em todo seu sistema progressi-
vo, como previsto na Lei de Execução Penal, devendo haver espaços separados para o cumprimento da 
pena no regime fechado, semiaberto e aberto. 

Os últimos elementos que integram o método apaqueano, o do mérito e da “Jornada a libertação 
com Cristo”. O primeiro, é o conjunto de todas as ações que o recuperando faz ou deixa de fazer dentro 
da unidade, nesse elemento que há uma Comissão Técnica de Classifi cação (CTC), para quando surgir 
a necessidade de avaliar e dar um tratamento individualizado ao preso. O segundo, chamado de última 
fase do método, Jornada de libertação com Cristo, um retiro de 03 (três) dias, é quando o recuperando 
deve refl etir sobre um “novo” estilo de vida, que vai de encontro com Jesus Cristo. Atualmente, já exis-
tem mais de 60 APACs no Brasil, além de unidades em 12 Países como: Argentina, Alemanha, Colômbia, 
Coréia do Sul, México e Portugal. Países que já adotaram um modelo carcerário que, criado em São Paulo 
e expandido em Minas Gerais, humaniza as prisões, oferece oportunidades de reinserção social e tem se 
mostrado, pelo menos no Brasil, efi caz na redução da reincidência criminal. 
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A crença da sociedade no ser humano, que não é irrecuperável e pode mudar a qualquer momento 
a própria vida, direcionando-a para o bem (OTTOBONI, 2011). Essa é a premissa básica em que se institui 
a APAC, “ninguém é irrecuperável”, sendo defi nida como uma entidade que dispõe de um “método de 
valorização humana, portanto de evangelização, para oferecer ao condenado condições de recuperar-se, 
logrando, dessa forma, o propósito de proteger a sociedade e promover a justiça. 

Para fi nalizar, conforme a análise da obra de Michael Foucault e as principais legislações: a Cons-
tituição Federal e a Lei de Execução Penal, nota-se que não há um meio de coerção que seja mais efi caz 
no trato da pessoa que cometeu crime. Alguma forma de punir que não seja, limitar o direito de ir e vir, 
ou seja, a privação da liberdade. O investimento por parte do Estado, as melhorias no sistema prisional 
e, melhor que isso, a adoção de um método que além de punir, reeducar o agente, e mostrar outro cami-
nho, é um ganho também para a sociedade, pois a diminuição dos índices de reincidência do egresso do 
sistema implica na signifi cativa queda dos índices de criminalidade. 

Por isso, como demonstrado no presente capítulo, no método APAC o caráter meramente punitivo 
da pena se esvaece dando espaço ao trabalho com a fi nalidade de recuperar o preso. A associação idea-
lizada por Mário O� oboni, trabalha no sentido da sociedade disciplinar estudada por Michael Foucault, 
no momento em que trabalha no sentido de reeducar o agente que cometeu crime. Essa forma de poder 
ascendeu na sociedade moderna e perdura até hoje, trabalhando sempre na lógica da prevenção e do 
“biopoder”, poder sobre a vida. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante da análise histórica no que tange os direitos dos presos e das legislações apresentadas, existem 
dois caminhos: ou a sociedade vai em direção ao processo civilizatório de defesa à dignidade da pessoa huma-
na e aos direitos sociais, ou retorna à barbárie, onde não é vista como detentora de direitos humanos e fi ca à 
mercê da instabilidade dos legisladores e da insegurança jurídica. No começo da presente pesquisa verifi cou-

-se toda a evolução das penas e das formas de poder, saindo de uma sociedade de soberania que perdurou 
até o século XVIII, punia-se com o suplício. Este era o espetáculo teatral de uma condenação em praça pública 
que demonstrava a força do rei ao punir o corpo do criminoso. Já no fi nal do século XIX, a partir dos diversos 
movimentos sociais, resultados da crise política, econômica e social, a pena ganha outro sentido. A “relação de 
poder” encontra-se nos corpos dos detentos que estão em constante vigia, o principal objetivo do poder dis-
ciplinar é o “adestramento”, para que se construa indivíduos economicamente “úteis” e politicamente “dóceis”. 

Ocorre então, a transição para um tipo de sociedade em que os regimes punitivos vão se tornan-
do cada vez mais racionalizados, um sistema jurídico de penas e punições. Já na modernidade, a nova 
disposição chamada de sociedade disciplinar marcada pela lógica do confi namento. A grande questão, 
é que o confi namento não se atém mais a somente enclausurar os indivíduos dentro dos espaços. Este 
deve ser pensado, organizado e distribuído de uma forma que se “otimize” o que está sendo feito dentro 
desse lugar, no caso da prisão, seja o controle desses prisioneiros e o aprimoramento dos sujeitos que 
estão confi nados nas penitenciárias.

Essa nova concepção foi chamada por Michael Foucault de “biopoder”, ou seja, o Estado passou-
-se efetivamente a trabalhar por meio da “prevenção” em todos os âmbitos da sociedade. O biopoder 
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ou poder sobre a vida, é um dispositivo em que as regulamentações utilizam como objeto a população, 
com a fi nalidade de criar políticas em nível macro. Nessa confi guração, é mais “útil” e “econômico” para 
o Estado, instituir suas leis no sentido da prevenção, antes da punição. 

Já no século XX, surgiu o entendimento de que os direitos humanos precisam alcançar a humani-
dade de uma forma geral. No cenário do pós-guerra, com criação da ONU em 1945 e a promulgação da 
Declaração dos Direitos Humanos em 1948, que introduziu a concepção contemporânea marcada pela 
universalidade desses direitos. A Constituição Federal de 1988 foi o marco jurídico da transição demo-
crática do País e da institucionalização dos Direitos Humanos no Brasil- a ideia de reeducar, reinserir na 
sociedade, para que não volte a rescindir foi consolidado com essas duas normativas: a Lei de Execução 
Penal de 1984 e a Constituição Federal de 1988.

Nesse percurso, imaginou-se que não era necessário apenas punir, mas reorientar o criminoso 
para convívio social, ao mesmo tempo em que enfraqueceria, preventivamente, novas tentativas para 
o cometimento de crimes. O objetivo inicial da prisão é fazer com que o sentenciado pague pelo erro 
cometido. A pena, portanto, além de envolver uma retribuição do crime também busca pela ressociali-
zação e para que o “recuperando” se arrependa, ele precisa antes compreender que cometeu um erro e 
aceitar todas as suas consequências, inclusive a punição. Por isso a Lei de Execução Penal, em seu artigo 
1º, refere que o objetivo da execução penal é “efetivar as disposições de sentença ou decisão criminal e 
proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e do internado”.

Apesar da conquista de todos esses direitos ao longo dos anos, hoje percebe-se que a prisão nos 
moldes da sociedade disciplinar moderna não é efi caz como se espera. Na verdade, mesmo com o res-
paldo de diversas legislações que amparam os apenados, os índices de reincidência são muito elevados. 
Por isso, foi proposto o conhecimento e estudo do método APAC- Associação de Proteção e Assistência 
aos Condenados- pessoa jurídica de direito privado, que auxilia o estado na execução da pena e que 
possui indicies de reincidência quase que mínimos em comparação ao sistema penitenciário comum. 
O lema da associação é “Matar o criminoso e salvar o homem”, pois acredita-se na recuperação da pes-
soa que cometeu o crime. 

Utilizando-se do método APAC como modelo a ser seguido, para que haja a expansão das associações 
e que sirva de exemplo para as demais instituições carcerárias do Brasil. Por isso, o investimento por parte 
do Estado, as melhorias no sistema prisional e, melhor que isso, a adoção de um método que além de punir, 
reeducar o agente e mostrar outro caminho, é um ganho para toda a sociedade, pois a diminuição dos índices 
de reincidência do egresso do sistema implica na signifi cativa queda dos índices de criminalidade.
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